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A Ourofino Saúde Animal possui em seu Centro de Pesquisa Veterinária, uma Comissão de Éti-
ca para o Uso de Animais (CEUA-OF) regulamentada junto ao Conselho Nacional de Controle 
de Experimentação Animal (CONCEA), bem como é aderente em sua totalidade aos requisitos 
dispostos nas Resoluções Normativas do CONCEA quanto à estrutura física e aos cuidados 
com animais de laboratório para fins de pesquisa. A prática de bem-estar animal é pautada 
no princípio das 5 liberdades recomendadas pelo Farm Animal Welfare Council (1979).

A utilização de animais em pesquisa segue o princípio dos 3Rs (Replacement, Reduction and 
Refinement) estabelecidos por Russell e Burch em 1959, a Lei n0 11.794 (Lei Arouca), a Resolu-
ção Normativa n0 25 do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais 
em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do CONCEA), Guias EMA - European Medi-
cines Agency (VICH GL 09, VICH GL43, VICH GL48/MRK)), dentre outras legislações e guias 
pertinentes que pautem a condução da pesquisa na Companhia, quando o uso de animais 
é necessário.

A Ourofino Saúde Animal, empresa farmacêutica veterinária, possui um Centro de Pesquisa 
Veterinária (CPV), localizado na cidade de Guatapará-SP, que realiza pesquisa clínica en-
volvendo animais. 

A Ourofino Saúde Animal busca direcionar esforços para garantir que a ética paute as ações 
necessárias no uso de animais em suas atividades de pesquisa, e acredita que o bem-estar 
e o tratamento humanitário são condições inegociáveis e primordiais para que seja permi-
tido o seu uso. Sendo assim, boas práticas de bem-estar animal baseadas em princípios 
éticos e de transparência são fundamentais para a geração de valores.

1. BASE REGULATÓRIA

2. DESCRIÇÃO GERAL

2.1. Objetivos 

Esta política tem como objetivo estabelecer as diretrizes e compromissos relacionados às prá-
ticas de bem-estar animal nas atividades de pesquisa do CPV.

2.2. Abrangência 

Esta política se aplica a todo colaborador ou parceiro que exerça ou contribua na atividade 
de pesquisa exercida no CPV.

2.3. Diretrizes 

• A Ourofino Saúde Animal é comprometida em garantir uma conduta ética e responsável 
com todos os animais que fazem parte de seu rebanho, reconhecendo que a prática de 
bem-estar animal é essencial para o desenvolvimento sustentável do negócio;

• A Ourofino Saúde Animal possui normas e procedimentos que exigem um compromisso de 
todos os envolvidos para que os animais somente sejam utilizados em situações em que 
não é possível obter as respostas necessárias através de métodos alternativos ou quando 
o seu uso é indispensável para o cumprimento de exigências regulatórias;

• A Ourofino Saúde Animal direciona grandes investimentos para que estejamos à frente 
de ações que beneficiem a qualidade do trabalho com os animais e que atendam ou 
superem as questões relacionadas ao bem-estar animal previstas em regulamentos e leis 
nacionais e internacionais;
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• O Centro de Pesquisa Veterinária possui uma Comissão de Ética para o Uso de Animais 
(CEUA-OF) regulamentada junto ao Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal (CONCEA), sendo esta uma comissão isenta, que avalia os projetos baseada na 
legislação vigente e contempla em sua estrutura membro representante de Associação 
Protetora de Animais (APA) e garante uma avaliação de projetos de pesquisa e controle de 
qualidade, favorecendo a execução de projetos que realmente possuam uma relevância 
científica e regulatória;

• A CEUA-OF garante também que nenhum animal seja utilizado nas pesquisas sem que um 
projeto prévio tenha sido avaliado e aprovado por esta comissão;

• A Ourofino Saúde Animal possui colaboradores exclusivamente dedicados às práticas com 
animais destinados à pesquisa, sendo estes submetidos constantemente a treinamentos 
voltados ao bem-estar dos animais e práticas que refinem os cuidados destes;

• A Ourofino Saúde Animal proporciona acompanhamento psicológico aos colaboradores 
envolvidos com os estudos, assegurando que o bem-estar social humano seja transferido 
aos cuidados diários com os animais;

• Os animais utilizados nas pesquisas e controle de qualidade são oriundos de fornecedores 
qualificados pelo Departamento de Suprimentos e Jurídico da companhia. Estes fornece-
dores são orientados e treinados pelos colaboradores do setor quanto aos procedimentos 
operacionais internos e devem resguardar as condições de bem-estar dos animais;

• A Ourofino Saúde Animal é aderente em sua totalidade aos requisitos dispostos nas Reso-
luções Normativas do CONCEA quanto à estrutura física e aos cuidados com animais de 
laboratório para fins de pesquisa;

• A prática de bem-estar animal é pautada no princípio das 5 liberdades recomendadas 
pelo Farm Animal Welfare Council (1979): fisiológica (estar livre de fome e sede), ambiental 
(estar livre de desconforto), sanitária (estar livre de dor e doença), comportamental (ter li-
berdade para expressar os comportamentos naturais da espécie) e psicológica (estar livre 
de medo e diestresse);

• A utilização de animais em pesquisa é pautada no princípio dos 3Rs (Replacement, Reduc-
tion and Refinement) estabelecidos por Russell e Burch em 1959. Este princípio tem como 
premissa uma pesquisa humanitária para os animais, sendo base para uma ciência de 
qualidade;

• O delineamento dos estudos é realizado de modo a se obter o máximo de informações 
com a utilização mínima de animais evitando novos estudos;

• Todo delineamento experimental é pensado em procedimentos que eliminem ou reduzam 
de potenciais fatores que causem dor ou diestresse;

• A utilização de animais e procedimentos experimentais respeita as legislações e guias re-
conhecidos nacionalmente e internacionalmente;

• De modo a garantir melhores práticas de bem-estar animal, as estruturas físicas do CPV 
estão em constantes melhorias, e toda equipe em constante aprimoramento técnico;

• Os animais recebem manejo alimentar e sanitário de acordo com a espécie, a fase de 
criação, o sistema de manejo e o objetivo da pesquisa;

• Os animais são constantemente monitorados por equipe Veterinária como forma de ga-
rantir sua Saúde e Bem-estar;

• Colaboradores são constantemente capacitados para melhora do bem-estar animal, de 
modo a permitir desempenhar suas funções de maneira a respeitar o animal;

• Os animais devem ser manejados de maneira humanitária, de acordo com a espécie, ca-
tegoria e sistema de criação;
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• A Ourofino Saúde Animal repudia qualquer forma de agressão ou mal tratos aos animais, 
buscando sempre a utilização de práticas menos aversivas em seu manejo;

• Eventuais desvios de colaboradores em relação às práticas de bem-estar animal devem 
ser notificados para que medidas cabíveis sejam adotadas, garantindo o cumprimento 
das diretrizes;

• Os colaboradores são comprometidos em garantir a Saúde e Bem-estar geral dos ani-
mais, promovendo pesquisas científicas alinhadas a princípios éticos, humanitários e sus-
tentáveis;

• A Ourofino Saúde Animal exige que os padrões de excelência na condução das pesqui-
sas sejam seguidos e que as atividades desenvolvidas internamente ou em instituições 
parceiras sejam conduzidas atendendo aos critérios e preceitos éticos que resguardem o 
bem-estar dos animais em qualquer circunstância de seu uso.

2.4. Compromissos 

• Estabelecer um programa de autocontrole em Bem-estar Animal;

• Estabelecer um comitê voltado para Boas Práticas em Bem-estar Animal;

• Promover melhores práticas de bem-estar dos animais reconhecidos por organizações 
da área;

• Promover o desenvolvimento e validação de métodos alternativos que reduzam a utiliza-
ção de animais, respeitando as exigências regulatórias;

• Instituir indicadores de desempenho – KPI’s (Key Indicator Performance) em práticas de 
Bem-estar animal.

Todos os colaboradores da Ourofino Saúde Animal, bem como parceiros e empresas tercei-
rizadas que estejam envolvidos direta e indiretamente com atividades que exijam o uso de 
animais para fins de pesquisa, tem o dever de adotar os termos descritos nesta política e 
garantir o seu cumprimento.

3. RESPONSABILIDADES




